[image: itanhaem_brasao1]
[image: itanhaem_brasao1]
[image: itanhaem_brasao1]            
   
[image: http://images.google.com.br/images?q=tbn:fLL1eM7Mk6_XqM:http://200.168.191.244/servicos/img/brasao.jpg]     Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém
[image: itanhaem_brasao1]ESTADO DE SÃO PAULO
INDICAÇÃO


“Indica ao Executivo que realize, por intermédio da Secretaria competente, a inclusão da Rua 42, no bairro Jardim Aguapeú, no cronograma de pavimentação do Município.”


Excelentíssimo Senhor Presidente: 


 Indico, por meio da Mesa, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, solicitando que, por intermédio da Secretaria competente, seja realizada a inclusão da Rua 42, no bairro Jardim Aguapeú, no cronograma de pavimentação municipal.


Justificativa: 

A presente solicitação fundamenta-se na necessidade de garantir melhores condições de mobilidade urbana, segurança e qualidade de vida aos moradores da Rua 42, no bairro Jardim Aguapeú.

A ausência de pavimentação no referido local tem causado inúmeros transtornos à população, especialmente em períodos de chuva, quando a via se torna de difícil acesso devido à lama, buracos e acúmulo de água, prejudicando o tráfego de veículos e pedestres. Em períodos de estiagem, a poeira excessiva também afeta diretamente os moradores e comerciantes da região.

É importante destacar que a pavimentação da via contribuirá significativamente para a valorização do bairro, além de facilitar o acesso de serviços essenciais, como transporte público, coleta de lixo, ambulâncias e demais serviços de utilidade pública.

Dessa forma, a inclusão da Rua 42 no cronograma de pavimentação mostra-se medida necessária e urgente, atendendo a uma demanda antiga da comunidade local e promovendo melhores condições de infraestrutura urbana para toda a região.


Sala “D. Idílio José Soares”, em 7 de maio de 2026.

Daniel Machado 
VEREADOR
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